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Isolar a Violência de Género
Proteger aqueles que protegem para erradicar a violência 

de género



Como ultrapassar 
a violência de 

género

INTERVENÇÃO DOS ESPECTADORES



Thapa, A., Cohen, J., Guffey, S., & Higgins-D’Alessandro, A. (2013). A review of school climate research. Review of
Educational Research, 83(3), 357-385.

Intervenção do Espectador

• Uma das normas explícitas ou implícitas mais 
importantes nas escolas diz respeito ao 
comportamento "relacionado com a 
testemunha": ser um espetador passivo que, 
consciente ou inconscientemente, é conivente 
e apoia o comportamento da vítima de 
bullying ou ser um espetador que, direta ou 
indiretamente, diz "não" ao comportamento 
da vítima de bullying. 

• A Twemlow e os seus parceiros têm estado 
envolvidos num programa de prevenção do 
bullying que se centra na promoção de 
comportamentos de apoio.

(Fonagy, Twemlow, Vernberg, Sacco, y Little, 
2005; Twemlow, Fonagy, Gies, Evans, y Ewbank, 2001).



Sê um espectador ativo

O que é que os espectadores podem fazer para 
marcar a diferença?

• ACREDITAR em alguém que te disser que foi agredido 
sexualmente, que está numa relação abusiva ou que está a 
ser perseguido ou vítima de cyberstalking.

• Ter cuidado com os amigos e colegas de turma. Se 
encontrares alguém que pareça estar em apuros, vai ter com
essa pessoa e certifica-te de que ela está bem. Se vires um
amigo a fazer alguma coisa de mau, diz-lhe alguma coisa.

• FALA. Se alguém disser algo ofensivo, racista ou abusivo, DÁ-
LHE a conhecer que esse comportamento não é aceitável. 
Não te rias de piadas racistas, sexistas ou homofóbicas.



Sê um espectador ativo

Ninguém tem de fazer tudo, mas 
todos têm de fazer alguma coisa.



Porque é que há dúvidas sobre a necessidade de intervir?



Pergunta-chave
Porque é que aqueles que estão em posição de apoiar as vítimas nem sempre o fazem?



Origem do Conceito:

Segunda Ordem de Assédio 

Sexual



SOSH 2005-2008

• A investigação concebida em 2003 
é aprovada como R&D oficial.

Gender violence in Spanish universities. 
National R&D+i Plan. Secretary of State for 

Universities and Research. Ministry of Labour 
and Social Affairs, directed by Rosa Valls (2005-

2008)



Reilly, M. et al. (1986); Fitzgerald, L. et al. (1988); Marks, M. & Nelson, E. 
(1993); Farley, L. (1978); Dziech, B. & Weiner, L. (1990); Toffey, S. & Levesque, L. 

(1998)

Consequências 
para as 
escolhas 
profissionais e 
académicas

• Abandono escolar 

• Abandono das disciplinas 

• Alteração do programa de ensino planeado

• Abandono da universidade 

• Mudança de tutor ou de professor 

• Saída para seguir uma carreira em áreas 
académicas dominadas pelos homens 

• Abandono da atividade profissional 
(professoras) 

• Impacto na vida pessoal e profissional das 
pessoas que apoiam as vítimas: Segunda 
Ordem das Vítimas de Assédio Sexual.



Assédio Sexual de Segundo Grau
"O sexismo no campus cria vítimas de assédio sexual de segundo grau aquelas 
que aconselham, apoiam e defendem as vítimas primárias. Estes são os 
responsáveis pela ação afirmativa, os provedores, os conselheiros, os reitores 
associados, as pessoas designadas e geralmente empenhadas em ajudar as 
vítimas de assédio sexual"

Dziech, B., & Weiner, L. (1990). The lecherous professor: Sexual harassment on campus. Urbana: University of Illinois Press.



Assédio Sexual de 
Segundo Grau -
Conferência

Barcelona, dezembro de 2016

Ruth Milkman, CUNY, Primeira sobrevivente em 
Berkeley: "Se não fazes parte da solução, fazes 
parte do problema"



O primeiro passo é o reconhecimento público deste tipo de 
violência, bem como uma posição clara de rejeição.

"nos espaços onde impera o 
silêncio, as situações de 
assédio são mais agressivas e 
tristes"

"Aqueles que 
nos insultavam 

sentiam-se 
apoiados"

"Os resultados 
foram o 

isolamento e a 
solidão 

"pessoas que concordam, mas 
que se afastam porque 

preferem não se identificar 
connosco"

Ruth Milkman 
(ASA President in 2016)



A investigação mostra que os perseguidores cometem ASSG principalmente através de humilhações,
ameaças e mentiras destinadas a manchar a reputação pessoal e profissional das vítimas e a minar a sua
credibilidade.

"A retaliação é tão cruel que, se a deixarmos apenas ao heroísmo individual, a maioria das pessoas 
continuará a olhar para o outro lado em casos individuais e continuaremos a ser muito poucos a apoiar as 
vítimas."

https://doi.org/10.117
7/1077801220975495

Assédio Sexual de Segundo Grau: Violência Contra as Pessoas que Quebram o Silêncio e Apoiam as Vítimas

https://doi.org/10.1177/1077801220975495
https://doi.org/10.1177/1077801220975495




Legislação 
pioneira sobre 
ASSG

Alteração da Lei catalã 5/2008, de 24 de abril, sobre o direito das mulheres a erradicar a violência sexista.

Artigo 5.4

g) Violência de segundo grau: consiste na violência física ou psicológica, represálias, humilhações e 
perseguições exercidas contra pessoas que prestam assistência a vítimas de violência sexista. Inclui atos 
que dificultam a prevenção, deteção, apoio e recuperação das mulheres em situações de violência sexista..



https://doi.org/10.1007/s13178-021-00571-0

https://doi.org/10.1007/s13178-021-00571-0


Mudança de conceito: 
Isolamento da Violência 

de Género



A violência de género isolada (VGI) é qualquer 
tipo de violência contra aqueles que defendem 
as vítimas de violência de género. O objetivo 
desta violência é isolar as vítimas de violência 
de género e desencorajar a denúncia ou o 
apoio, a fim de manter a impunidade da 
violência de género. O conceito de VGI está 
ligado ao que a ciência e a legislação definem 
como violência de género.

https://doi.org/10.17583/generos.2021.8622

Ataques e represálias contra as 
pessoas que apoiam as vítimas de 

violência de género, de modo a que 
as vítimas permaneçam isoladas

https://doi.org/10.17583/generos.2021.8622


Porquê o nome para substituir o antigo 
assédio sexual de segunda ordem?

1) Necessidade de co-
criação e impacto 

científico, político e social. 
O conceito IVG está a ter 

rapidamente os três 
impactos.

2) Necessidade de um 
conceito para todos os 

tipos de violência baseada 
no género e não apenas 

para o assédio sexual

3) A importância de 
explicitar o nome e o 

conceito do que está a 
acontecer: o isolamento 

das vítimas de violência de 
género.



Isolamento da 
Violência de 
Género- IVG

Pode acontecer em qualquer 
ambiente
• Comunidade
• Universidade
• Esfera política
• Meio judicial
• Imprensa 
• Família

Não se pode combater totalmente o 
problema e ajudar a vítima se não se 
ajudar também as pessoas que a apoiam e 
lutam com ela.



Isolamento da Violência de Género-
IVG

• EXEMPLO: O Marc sofreu IVG para apoiar um membro da família que foi 
vítima de abuso sexual. 

É preciso sublinhar que isto está a acontecer, sobretudo no ambiente imediato. 
No contexto familiar e de amigos, há casos muito evidentes deste tipo de 
bullying de segunda ordem; em espaços onde prevalece o silêncio sobre as 
situações de bullying mais agressivas e mais tristes.



Isolamento da Violência 
de Género - IVG

Organizações sociais:

ONG espanhola que salva vidas sofre 
represálias e difamação.



"Espancamento brutal 
por defender uma 
mulher do agressor 
que a espancava



Isolamento da violência de género na Universidade. 24 de janeiro de 2022







2021
20 de dezembro. Segunda 
Conferência sobre o Isolamento da 
Violência de Género



Legislação do 
País Basco sobre 
a IVG

• Lei 1/2022, de 3 de março, 
como segunda alteração da 
Lei para a Igualdade entre 
Mulheres e Homens.

• Artigo 50º. Disposições gerais

• 4. Também se considera 
violência contra a mulher a 
violência exercida contra as 
pessoas que apoiam as 
vítimas



PRIMEIROS 
DADOS 

QUANTITATIVOS 
SOBRE O IVG

40% dos inquiridos 
reconheceram que 
não tinham agido 

por receio de 
represálias.

https://doi.org/10.17583/rimcis.2021.8305

https://doi.org/10.17583/rimcis.2021.8305

https://doi.org/10.17583/rimcis.2021.8305
https://doi.org/10.17583/rimcis.2021.8305


O Brasil torna-se pioneiro mundial no seu processo de legislar o IVG



Estratégias para enfrentar e 
superar a violência de género

• Intransigência em qualquer 
situação de violência.

• Intervenção do espetador, ou 
seja, apoio e solidariedade 
com e para as vítimas.

• Superar o IVG, protegendo 
aqueles que protegem.



Redes de Solidariedade com Impacto 
nos Processos de Recuperação de 
Mulheres Vítimas de Violência de 
Género. Projeto de Investigação I&D+i 
(2019 - 2022)

https://redsolidaridadvdg.wixsite.
com/solnet

Vídeo (em 
espanhol)

https://redsolidaridadvdg.wixsite.com/solnet
https://redsolidaridadvdg.wixsite.com/solnet


Ruth Milkman (ASA President in 2016)
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